
(1) - nº 1 do artº 37º
(2) - nº 1 do artº 38º Entidades envolvidas
(3) - nº 3 do artº 38º Fim do processo
(4) - nº 5 do artº 38º

DRAP
GESTOR DE PROCESSO: Análise e decisão em 5 dias (2)

Classe 3: Registo
Novas explorações, Reclassificação e Regularização 

Fluxograma 

REAP - Decreto-lei nº 214/2008, 10 de Novembro

REQUERENTE

Pedido de REGISTO (1) 

Favorável 

TÍTULO DE 
REGISTO

Deferimento 
Tácito (3)

Desfavorável

Indeferimento 
Liminar

Inicio de actividade (4)

O requerente deve comunicar à DRAP 
até 5 dias após o inicio de actividade

Comunicação
5 dias 


